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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado dc São Paolo

PROClJ/v1DO/UA GERAL DO MUNICíPIO

TERMO DE CONTR.ATO que elltre si celebram. de ado o MllNICÍl'lO DE
PIRASSUNUNGA, inscrito 110CNPJ 45.731.(,50/0001-45. com sede na Rua Galicio Del Nero n"
51. centro. doravante denominada "CONTRATANTE", l1este ato representada pelo Exmo.
Senhor PreJeito Municipal. ADEMIR ALVES LINDO. brasileiro. casado, comerciante. portador
do RG n" 11.707.894-3 SSP/SP E CPF n" 016.192.378-06. domiciliado nesta eidaele, onele reside na
Rua Roberto Demétrius lema. n" 2844 . .Jardim Carlos Gomes. cidade de Pirassununga - SI' c a
empresa CIAPETRO DISTRIBUIDORA In: COMBUSTíVEIS LTI>A, inscrita no CNPJ sob
n" O1,46(,.09IíO004-60, sediada na Rua Lidia Camargo Zampicri. nO 1438. Sala OI, Bairro
Tindiqucra, l1a cidaelc de Araucúria/PR. CFP 83.708-135. tei.: (44) 3018 86501 (44) 3619 MOO,
cmail: licitacao({/jciapctro.com.br. elaelos bancúrios: Banco elo Brasil. agência 3306-5. Conta
Corrcnte n" 31.195-2. neste ato representada por RAFAI(L SANTOS MARTINS, brasileiro.
casado. Procurador / Auxiliar de l.ieitação, portador da Cédula de lelentidade RG n" 9.962.646-1
SSP/PR c inscrito 110CPF/:V1F sob o n" 010,451.22')-63, residcnte c domiciliado na Rna Angelo
Zanata. n" 929. Jardim t\'ova Itúlia. na cidade ele Cianortc/PR. CEP 87.203-182. tel.: (44) 30188650
j (44) 3(,19 6400. email: licitacao@ciapetro.com.br.
As panes assim identilicadas pactuam o presente contrato. que reger-se-ú segundo disposiçôes da
Lei Federal n° 8.666i93. com a redação que lhe imprimiu as diversas alterações legais. em especial
a Lci Federal R.883/94, pela Lei 10.520/02. tanto quanto pclas clúusulas e condições do Prcgão
Prcscncial n" 6612019 - PI'OC('SSOAdministrativo n° 269212019. com todos os seus anexos. que
tàzem parte integrante deste. bem como as seguintes:

Rcquisição n° 5U3, 5Uol,505, 506, 508, 509, 510, 511, 512, 513, 51ol, 517, 518, 519, 520, 521, 522,
523,528, 53U, 539, 5olOc 5ol1/2019.
Processo de Adminish'atiy" n° 2692/2UI9.
Prcgão Prcsencial n° 6612019.
COlltrato nO116/2019

CLAUSULA PRIMI(IRA DO OB.IETO
1.1. Constitui objeto do presente a AQUlSIÇAo DE COMBUSTíVEIS (ETANOL, GASOLINA
CO\IUi\1 E ÓLEO DIESEL), PARA A FROTA DO MUNICÍPIO, COM FORNECIMENTO
DE IVIÓnULOS DE ABASTECIMENTO EM IH~GIME DE COMODATO A SEHEM
INSTALADOS ;'\0 pATIO MU\'ICIPAL - SECRETARIA MUi'\ICIPAL DE OBRAS E
SERVIÇOS, de aeorelo com TenHO de Referência. elemais exigências contidas 110eclital cio Pregão
1'rcs('ncial nO6612019. bem como descritas no Anexo lJnieo destc instrulllento contralual.

1.2. Não reconhece a Administração quaisquer subcontrataçiíes por parte da contratada, cabendo a
esta sempre e cxclusivamente a integral responsabilidade pelas obrigaçôes ora assumidas.

1.3. O ]'vlunicípio de Pirassununga exereerú ampla fiscalização dos serviços executaclos através elo
Gestor do ContraIO.

1.4. Toda a responsabilidade pelos cncarg(IS liscais c comerciais resultante deste contrato. serú
exclusivamente da CONTRAIAO!\.
1.5. A CONTRAIADA lica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se tizcrem
necessários no objeto deste contrato. limitados ao percentual de 25% (vintc e eineo por cento)
previsto na Lei Fcdcraln.o 8.(,66/93.

CLÚJSULA SEGUNDA - IH .. 1:
2.1. O regime de execwão deste contrato é o de
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2.2 1\ contratada se obriga a executar os serviços conforme previstos neste contrato pelo preço
global contratado, transcrito no Anexo (Inieo.
2,3 Atribui-se ao presente contrato o valor de RS 4.,)23.,)00,00 (quatro milhões novecentos e
vinte c três mil c non'ccntos ,'eais),
2.4 Fica cxpressamente estabelecido que. no preço relerel1te aos serviços estú ineluído todos os
CllstOS díretos. indiretos. beneficios da contratada. sem qU'llqucr exceção. de modo que os rel'eridos
preços constituem a única remuneração ii contr'ltada pela eletiv'l exceução dos serviços em objeto.
respondendo ainda a contratada p()r obrigações tributúrias. trabalbistas e previdenciárias. bcm como
por indenizaçi"ies por acidente com e!cmentos de sua equipe. bem como por eventuais acidentes ou
incidentes que envolvam terceiros.

CLAUSULA TERCEIRA - I)AS COj\"DIÇÜES DE PAGAMENTO
3.1, O pagamento serú realizado 30 (trinta) dias ap,')s a entrega dos pwdutos mediante apresentação
da Nota Fiscal devidamente recebida por um agcnte da Procuradoria Geral. A emissão da N(A
Fiscal deverá obedecer as disposições contidas na Portaria C/\T ] 62108 (nota liscal eletrõnica)"'lII'
suas alterações. expedida pela Secretaria da Lvenda do Estado de São Paulo.
3.1.1. A.Nota Fiscal dcvcrá cstar acompanhada da scguinte tlocullIcntaçiio:
a) Prova de regularidade relativa a Seguridade Soei aI. reJerente ús obrigações previdelleiúrias
(l1\:SS). da Contratada. dentre) de SU,lvalidade.
b) Certidão de Regularidade de Situaçilo (CRS) do Fund,) dc Garantia por 'l'empo de Serviços
(FGTS) da Contratada. dentro de sua validade.
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a .Justiça do Tmbalho. mediante a
apresentaçúo de certidilo negativa. nos termos do Título VII-1\ da Consolielaçi\o elas Leis do
Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452. de I" dc nwio de 1943. dentro de sua validade.
3.2. [n1 C~ISOde atraso por parte da I\dministração ]lO pagmllt.:nto da LI1Unl, ficarú esta sujeita ú
atualizaçúo monciúria com base no lPC!FIPE /)}"O /'ulo dic. desde a data da obrigaçilo até sua eJeliva
quitação.
3.3. Na hipótese de prorrogação da avença. extrapolando-se o prazo de' 12 mcses, no qual o reajllste
é vedado nos lermos da Lei 10.] 92/0 I. e caso tal prorrogaçilo núo decorra de culpa da Contratada.
serú admitido reajuste do preço pactuado. alcançando a data de apreSL'lltaçúO da proposta. com base
no índice] PC/FII'E pro ruiu die aculllnlado no período. (l qual permaneecrá lixo por mais do.
lnescs.
3.4. É admitido reajuste cxtraordinúrio. por índices de preços gerais. setoriais e ou que rcJlitam
variaçiio dos custos de produção ou dos insumos utilizad"s nos contratos. de conformidade com o
permissivo contido nos artigos 2" c 3°. da Lei n" 10.192/200 J.
3.5. Nos casos de atraso 110 pagaIllcnto. imputóvc!' c:\clusivaInC1l1C'~ Ú !\dministração Pública
Municipal. o(s) valor(es) da(s) parcela(s) atrasada(s) licurú(i\o) sujeita(s) a correçúo monet:u'ia,
C0l11 base no IPCíFIPF pro rola die. desde a data da obrigayüo até sua efetiva quitação.

CLA.uSULA QUARTA - DO CRI~DITO POR ONDE CORRERA A DESPESA
4.1. As despesas decorrentes do contrato correrão ú conta d(Js dotações assim dassi licadas:

- Solicitação 52S/201 ')
03.01 GOHn)() - Despcsa 1514 - Categuria Econiimiea 33.l)O ..'O-O! - Rllh. Orçament;iria 04124
7001 2243 - Código dc Aplieaçãu IHJOUOO

- Solicitação 522/20 I ')
!5.0! Obras (' Sel'viçus -Ikspesa 644 - Catego,:ia ,eolliimica 33.,)IUO-O! - Ruh. Orçamentária

15122 50 lO 21')0 - Código d(' Aplieaçãu 110 FI' FOI :£--
- SoJieitaçiio ~514 e 520/2_019______ _ . _

/lna Galício j) m, 51, ('elltro - (/9) 3565-8(J{){)
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09.02 Ensino Fundamental . Despesa 158 • Cale~ol"ia I~conômica 33.90.30.01 • Ruh.
(kçamentária 123612001 20,tI RI'. Côdi~o de Aplicação 220000 FOI

• Solicitação 517120 I9
09.02 Ensino Fundamental. Dcspesa 1322 . Categor-Ía Ecoul"nica 33.90.30.01 . Ruh.
Orçamentál'ia 12361 21)(1l2046 RI'. Cúdi~o de Aplicação 220000 FOI

. Solicitação 518 c 51912019
09.02 Ensiuo Fundamcntal . Desp('sa 1245 . Categol'ia Econômica 33.90.30.01 • Ruh.
Orçamcn tária 12 361 20tH 2046 H. Estadnal . Côdigo dc Aplicação 2201)()7F02

. Solicitação 503, 504, 505, c 506
12.01 Saúdc . Dcspcsa 404 . Categoria EconlHuica 33.90.30.01 • Ruh. Orçamentária 10 301
1001 2004 RI'. Cúdi~o dc Aplicação 3100000 FOI

. Solicit:'ção 509/2019
14.01 Sceretari:, dos Direitos Humanos. Despcsa 1930 . Catc~oria Eeonômica 33.90.30.01 .
Uuh. Orçamcutál"ia 04 128 7001 2230 RI' • Côdigo de Aplieação 110000 FOI

• Solicitação 510/2019
10.01 Cultunl e Tur-Ísmo . Despesa 285 . Cate~oria Econômica 33.90.30.01 . Ruh.
Orçamentál"Ía 13 392 3002 2U88 . Cúdi~o de Aplieação I (()(jOOOFOI RI'

. Solicit:11,ão 511/2011)
14.01 Finanças. Despesa 1570 . Categlll"ia Econômica 33.1)0.30.01 . Huh. Orçamentária 04
1297001 2242 RI'. Código dc Aplicação 110000 FOI

. Solicitação 512/20 19
11.01 Esp(lJ'\('s, Desp('sa 1306. Catego,'ia Econilmica 33.90,30.01 . Ruh. O"çamentária 27 812
30072408. Código dc Aplicação 1100000 FI' FOI

• Solicitação 513/2019
13.01 Promoção Soeial . Ih'spesa 508 . Cat('goria Econômica 33.90.30.01 . Rnh. O"çamentária
0824440022129. Código dc Aplieação510000 RP FOI

• Solicitação 521 /2fll9
19,01 Se~urança Púhlica . Dcspesa 835 . Categot'Ía Econômica 33.90.30.01 • Rub.
Orçamentária 06 181 80022267 RI'. Código dc Aplicação 1100000 FO]

. Solicitação523/20 19
15,02 Estradas. Despesa 687 . Catc~oria Eeonômica 33.90.30.01 . Ruh. O"I'amcnt:íria 26 782
50 II 2175 . Código de Aplicação 1100000 FI' FO]

. Solicitação 540/2019
15.03 Limpcza Pública . Despesa 70] . Cat('got'Ía Econômica .B,90.30.0! . Rubt'Íca
Orçamcntá ria 15 452 500 I 2166 . Cúdigo de Aplicação Ii 00000 FI' (iOI

• Solicitação 541/2019 / 'l
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15.05 Parqu('s (' .Jardins - D('slH'sa 72./ - Call'goa-ia E('onômi('a 33.WUO-Ol - Rub.
OI'çalllcnt'lria 15 .•52 500 I 2271 - Código d(' Aplicaç:io 1100000 FI' 1"0I

- Solicitaç:io 53912019
05.01 S('plan - O('sp('sa 153 .• - Cat('goa-ia Econômica 33.90.30-01 - Rub. Orçamcntúria 04 122
íOO 1 223í - Código d(' Aplicação I IO{)()tJO

- Solidtação 530/2019
18.01 i\lcio Ambicnt(' - Dcspl'sa ín -Cat('goa-ia Econômica 33.90.30-01 - Rub. OrplII('ntária
185./ I 60062405 - Código d(' Aplicação II OOOOlJRI' 1"0I

- Solicitaç:io 508/2019
06.lJl ADi\! - Despesa 1558 - Cat('goria Econômica. 33.')0.30-01 - Rub. Orçam('ntária 04
íOOI 2230 - Código d(' Apli('a,':io 1100lJOO FI' FOI

128•4.2. Em caso de altcração da rubrica orçamcnlúria. durantc a vigência contratual. podcrú havcr sua
alteração. por meio de Decreto e/ou aposti1amenlo. desde que devidamente autorizado pelo Chefe
do Executivo.

CLAUSULA QUI'iTA - DA CAuçAo
5.1. A contratada d('vení d('verá faZ"r a prestação (1<-garantia a I'rd'citura !Vlunil'ipul d('
l'inlssllJlunga, nos t(TnlOS do Art. 56 panígnlfo 2" da Lei 8.666193, ('om as alt('rações
introdul.idas pda Ld n" 8,883/94, na im(lorülncia (1<-5'1., (dn('o POI' ('('nto) ('alculados sobl'(' o
valor total do ('ontrato, qne dcv('n\ s('r depositada ('111 até 05 (cinco) dias após a assinatura do
contrato, junto il Scção dl' T('souraria da I'n'fcitura ;Vlunicipal, l'u.ja caução podcrá ser
n.'alizada em dinheiro ou título de dívida púhlka, st.'g,uI'o gantntia, ou tian~'abancüria.
5.1.1. Quando a c~lllçào a ser prestada pelo licitante [lll' na llmlla de Titulo da Dívida Pública. este
dc\'crá observar os requisitos ekncados no inciso I. do parúgrafó 1ú. do artigo 5ú. da Lei de
Licitações (com reda<;ào determinada pela Lei 11.079/20(4). "caução em dinheiro ou em títulos da
dívida pública, devendo estes Ter sido emitidos sob a (lima escritura!. mediante regístf() em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo B,lIlCO Central do Brasil e avaliados pelos
seus valores econômicos. conll)rme delinido pelo [vlinist.:rio da Fazenda". •
5.2. A garantía prestada pela contratada será liberada ou restituída após a execu<;ão do contrato e.
quando em dinheiro. corrigido monctariamen1l' (CJ)B).
5.:;. Referida dcvoluç:io deverú ser solicitada por escrito. aos cuidados da Scção de Tesouraria.
5.4. O primeiro pagamento só serú liberado após efetuado o depósito da caução. 5.5. A
nào prestaçüo de garantia equivale ú recusa injustificada para a celebraçüo do contrato.
caracterizando descumprimento total da ohrigaçào assumida. sujeitando o adjudicatúrio às
penalidades legaltnente estabelecidas,

CLAUSULA SEXTA - DO (;ESTOR DO CONTHATO
6. [ Fica nomeado cnmo Gestor do presente Contrato ora) Servidor(a) RENAN TSAC .IANEI.. RG
n" 46.362755-6 SSI'SP. CPF n" :;55.988.')98-76. Cargo FRE0JTlSTA. lotado na Secretaria

ivlunicipal de Obras e Serviços.
ú.l.l. No descmpl:nho de suas alivid;ldcs é assegurado au g.estor do Clllltrato ü direito de vcrificar a
perfeita execução do presente Contrato em todos os termos e condições.

CLAUSULA SltTIMA - PRAZO I)E V ,1~:NCIA COi'\THATlJAL, FORlVIA DE
EXECUçAo E q) Ç()Es DE RI':CEBli\IE~02 _
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7.1. O prazo dc vigência contratual scr:í dc 12 (doH') mcscs, contados a partir da assinatura
do contrato, prorrogável IH 11' igual pcríodo, a critério da Administração.
7.2. I)a instahl~'ão dos módulos: A empresa vencedora terá o prazo máximo de 10 (dez) dias
contados a partir do recehimento da Ordcm de Serviço, espedida pela Unidade Requisitante, para a
instalação dos módulos de abastecimento em comodato, bombas, liilros, tubulações c demais
acessórios (conf(lrlne Memorial Descritivo), c o respectivo j()rnecimcnto dos comhustíveis, valendo
a partir dn assinatura do contrato.
7,3. Da enlt'cga dos Pnldutos: As cntrcgas dos produtos scrão parceladas de acordo com as
necessidades da Administração Municipal.
7.3.1. As solicitações de entrcga dos produtos ser,lo feitas por escrito, via e-mail. e os produtos
devcrão ser cntregues até 4S(quarenta c oito) horas. contados da solicitação.
7.3.2. As entregas deverão ser feitas de segunda-teira a sexta-feira. no horário cOlnpreendido das
7:00 às 10:30 c das 13:00 às 16:30, no Posto de Ahastecimento localizado no Pátio Municipal, sito à
Rua Gemlano Dix. n° 3527 - l'irassunung,v'SP .
7.4. Os produtos serão recebidos pelo responsávcl por seu acompanhamento e liscalização, que
atestará o recebimento no ato da clltrcga~ bem como elaborado os ensaios devidos. caso o produto
não esteja de aeordo com as normas, os mesmos serão recusados.
7.5.1. O reeebimento não exime a COll\ratada de sua responsabilidade. na forma da Lei. pela
qualidade, correção c segurança do objeto contratado.
7.6. Nos casos de rccusa do objeto, a Contratada terú dc providenciar a substituição ou correção
imediatamente. sem adição de qualquer <'>nusú municipalidade.
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não exelui a responsabilidade civil. nem a ético-
prolissional pela perfeita execução do contrato. dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este
instrumenio.

RI/" G"lícíolJd Nero, 5/, . Iro- (19) 3565-8111111é

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÜES DA CONTRATADA
8.1. Efctuar a entregas dos produtos, bem como a instalação dos módulos de abastecimento. de
acordo com as espeeifieações e condições do Termo de Refi.;rência e Memorial Descritivo do Edital.
S.2. Comunicar ,\ unidade requisitante, de imc'diato. eventuais motivos que impossibilitem o
cumprimento das obrigações constantes neste edital e no Contrato.
8.3. Reparar. eorrigir. remover, reconstruir ou substituir. ús suas expensas, no totiil ou em parte. o
objeio da contratação em que se ,'eri liearem \'ícios, defeitos ou incorreçiies resultantes da cxecução
ou de materiais empregados.
S.4. Obter todas as licenças. autorizações e li'anquias necessárias f()J'I1Ccimemo dos objetos
registrados c pagar os emolumentos prescritos em lei.
S.5. Rcsponder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas. previdenciários. fIscais e comerciais
resultantes da execução do contrato e qllilÍsquer outras que t()rcm devidas.
S.6. Responder pelos danos causados diretamente Ú i\dministraçüo ou a terceiros. decorrc'ntes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
!iscaJizaçüo ou acompanharncnto pelo órgüo interessado.
S.7. Acatar as cxigêneias dos poderes públicos c pagar, ÚS suas expensas. as multas que lhe sejam
impostas pelas autoridades.

S.S. Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com l'1iciência as obrigações
assumidas.

S.9. Providenciar. sempre que solicitada. as devidas inJ(lI'Illaçôes no que diz respeito aos serviços
prestados.

S.1O,. ~ndicar um preposto para as tratativas com o Gestor do contrato designado pela
Admltllstraçilo.

S.ll. A contratada deverá instalar em rcgime de comodato >(s) Módulo(s) dc Abastecimento em
conformidade com os termos do Memorial Descrito. ai , .

•
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8.12. A retirada dos tvlódulos de Abastecime11lo cm regi me de comodato seri por conta da empresa
vencedora, C0111prazos estabelecidos pela Contratante, e acompanhados pelo responsúvel técnico
credenciado pela empresa venccdora.
8.14. As despesas eom a instalação dos equipamcntos serú por conta da(s) empresa(s) vcneedora(s).
sendo e1a(s) responsivel(is) pelo perfeito Illl1cionamcnto dos equipamentos.

CL\tJSULA NONA - DAS OHRIGAÇÜES DA CO:\'TRATANTE
'1.1. Ficaní a car~o do Municipio, através da Scercta.-ia iVlunicipal de Mcio Amhicntl', toda
docllml'nta~ão/aprova~ão pertincntc ao licenciamcnto prévio (LP), instala~'ão (LI) c opera~ão
(LO) l' AVCB (Auto de Vistoria do Corpo dl' Bomhl'iros), pelo Dl'p,"'tamcnto Técnico dc
Engcnha.-ia dc Scgurall~a do Trahalho.
9.2. Comuniear ú contratada toda c qualquer ocorrência relacionada com a presente contratação.
9.3, Efetuar o pagamento ú empresa venccdora no prazo estipulado neste edital.
9.4. Rejeitar. no todo ou e111parte, os serviços c/ou produtos 1()rneeidos c/ou c'xecutados í:A
desacordo com as espeeiJicações do Termo de Rekrência. Memorial Descriti\'o e no Contrato. ••

CLJ\.USULA m::C1i\IA - SAI'íÇÜES
10.1. Aquele que lizer deelaração t<1Isa. deixar ,k apresentar as condições de habilitaçi\o exigidas.
atrapalhar ou retardar a execução do presente PrcgJo. recusar-se em assinar (J contrato, benl COlHO

recusar, injustificadamente, cm entrcgar o objeto deste certamc dentro do prazo cstabelecido pela
Administração. caracterizando o dcscllluprimcnto total da obrigação assumida, ÍÍcará sujeito à:
a) Advertência:
11)Multa:
c) Impedimento dc licitar e contratar com a Prefeitura ivlunicipal de Pirassununga. pelo prazo de até
5 (cinco) anos, sem prejuizo das mllltas previstas neste edital e eontmto, bem como
demais cominações legais
d) Declaração dc inidoneidade para lieitar ou contratar com a Administração Pública. nos termos do
art. 87 da Lei 8.666;93.
10,1.1. As sanções previstas nas alineas "a", "c" e "d" poderão também ser aplieadas
concomitantemente com a da ai inca "b", J<1cu!tada a detes:l prévia do interessado no prazo dc 5
(cinco) dias. cont:lC!o a partir da data da noti lic:1Ç<lO. •
10.2. As pellalidadcs n<lo excluem a rcsponsabilidadc civil ou criminal. caso a licitante vencedora
I11corra nas mesmas.
10.3, Se a licitante vencedom não obscrvar o prazo tixado para o início dos serviços, licará sujeita a
multa diária de 1% (um por cento) do valor total da contrataçi\o, enquanto perdurar atraso. até o
limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando estc limite o contrato poderú scr rescindido. a critério do
Municipio. independentemcnte da aplicação das sanções cabiveis.
10.4, Na hipótesc de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a licitcmte vencedora em multa
de até 15'Yo (quinze por cento) do valor tOlal da contratação, conforme critérios de razoabilidade.
sendo que o valor seri devidamente rcajllstado na data da aplicação da penalidade.
10.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigaç<lll incorrerá a licitante vencedora em multa de
25'~;) (vinte e cinco por ccnto) do valor total da contrataçào, devidamente reajustado na data da

aplicação da pL'n:liidadc.
10.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em JuÍ/.ll em conscquência do contrato c/ou de suas partes
integrantes. a Contratada. SClll prejuízo da indenização e das sanções cabí\'eis. pagarú à Prefeitura. à
título de bonor:lrios advocaticios, a importância corn:spondente a 10% (dcz p"r cento) do vale,r da
çausa,
10,7. As penalidades e multas pl\:vistas não tê n carúter compensatllrill, JlIas mcramente punitivo e,
eonsequel1ll'mente. o pagamento delas I' eXlll1e a Contl" . 'I da léparação dos e\ellluais danos.
perdàs c/ou prejuízo que o seu ato \el;~lI reta L _

-------~-----RJI_;;G~;;Ú- ~T.';___;.,;.-5J:C;II(; - (19)3565-XOfJfJ
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10.8. Em ncnhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato. o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30%, ítrinta por cento) do valor total do contrato reajustado, sob pena de rescisão
contratual.
]0.9. As multas serão dcscontadas diretamente do pagamento. quando este j,)r devido.
10.10. O pcdido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou f(lrça
maior. só será recebido pela Administração Municipal se acompanhado das justiticativas
aprescntadas.

•

CLAUSULA DI':C IMA - DOS CASOS DE RESCISÃO
10.1. Constituem casos que possibilitam a rcscisão contratual todas as condutas das pancs que se
adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal 8.(;66/93. bem como as ocorrências
descritas no edital da licitação.

CLAUSULA DltOMA PRIMEIRA- DO RECONIIECIl\IENTO DOS DIREITOS nA
CONTRATANTE

I] .1. A CONTiU\1ADA reconhece os direitos da CONTRAJANTE em casos de rescisão
administrativa. em face do rcgime jnrídieo deste contrato administrativo. independentemente dc
açflO,notificação ou interpclação judicial ou cxtrajudieiaL

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -- DA VINCULAÇÃO DAS PAInES AO EDITAL E A
PROPOSTA

12.1. As partes sc vinculam ao contido no edital do Prcgão Prcscncial n" 66/2019 c na proposta
o1Crtada pela CONTRATADA.

•

CLAUSULA DI::CIMA TERCEIRA - DA L1';GISLAÇÃO DE REGÊNCIA
13.1. A exccução contratual c todas as ocorr['ncias deeorrentcs desta avença 'são regidas pelas
disposições da Lei Fcderal n" 8.666/93 e suas alterações. Os casos omissos. não solucionáveis por
essa norma. submetem-se aos preceitos de direito público em primeiro lugar. para depois sê-lhcs
aplicar a teoria geral dos contratos c as disposições de direito privado.

CLAUSULA I)I<:C/I\/A QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. O l'vlunieípio de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os serviços. bem como os
produtos fornecidos. podendo recusá-los ou solicitar sua complell1entaçfio. substituiçfio ou eorreçfio.
(' ainda. se reserva ao direito de revogar. anular. aceitar no todo Oll t?111 parte. rejeitar todns as
propostas. desde que justiticadamentc haja inconveniência administrativa e por razões de interesse
público.
14.2. Constatado pelo responsável pelo acompanhamento do recebimento dos produtos/serviços.
através de laudo. que os mesmos encontram-se em desacordo com o Edital e Contrato, após
contraditório da contratada. o contrato poderá ser rescindido. independentemente da aplicação da
sanções cabíveis.

I, ('elllro - (19) .>565 IlIillRua (;aNdo Del Ne

CLAUSULA nl<:CIMA QUINTA - D1Sl'OSIÇÜES FINAIS
15.1. Obriga-se a Contratada a manter. durante todo (l contrato. as condições de habilitação c
qualilicação exigidas no cenall1e lieitatório.
15.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes. c que não sejam resolvidas
amigavelmente na esfera administrativa. fica eleito o (H'O da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial. desistindo as partes de qualquer outro. por mais pri vilegiado que seja.
i5.3. E por estarem as panes justas e de pleno aeordo no que se relere aos termos do presente
contrato. Jirmam o mesmo em 02 (duas) vias de ii!, teor e validade. perante as tcstemunhas
abaixo nomeadas.
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Rcquisição n" 503, 504, 505, 5lJ6, 50S, 509, 510, 511, 512, 513, 514, 517, 518, 519, 52lJ, 521, 522,
523,528,530,539,540 c 541/2019.
Proccsso dc Administrativo n" 2692/2019.
PI'e~ão l','cscncial n" 6612019,
Contrato n" I 16/2019,
COI\TRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE I'IRASSUNUNGA
CONTRATADA: CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COI\IBUSTÍVEIS LTDA

OIl.lETO: AQUISIÇÃO DE CO:vIBUSTíVI':lS (ETANOL, GASOI.JNA COMUM E ÓLEO
DIESEL), PARf\ A FROTA DO MUNiCíPIO. cm1 FORNECIMENTO DE MÓDULOS DE
ABASTECIMENTO EM REGIME DE COMODATO A SEREM INSTALADOS NO PATIO
l'vIUNICIPAL - SECRETARIA :V1UNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS.

ANEXO ÚNICO

Item Código Dcs:cri~ão J MmT.l Qlde. lI.M. Valor unit. Valor lolal RS IRS i
OI 337.1370002.3~0 Et,molc1tiIC0 CIAPI: I RO 96000 U RS 2.99 RS 287.0~0.00 i

11Idl""lodo~
tysT190700.00 I02 337.8000 I. I71 ~jaS()llll,l com~J1ll CIAPEl RO 26.1600 Ll RH.50

03 337.100164.287 Olcodk,cl BSIO CIAPI:rRO 522000 LT RS 3.62 RS 1.889.640,00 ,
-"- __ ~ co~!!:!.!!.!.-.__ ~ 1---- ________ I

04
----_.__ ..-_ .. ---~._---.--.-- f-. :;;-I337100162.285 Oh..'o dl(>.cl B CIAPETRO ~3bOOO LT RS 3.57 RS 1.556.520.00 I

S500 - COJl1UIll

VALOR TOTAL 00 CONTHATO: R$ 4,923.900,00 (quatro milhõcs novcccntos c vinte c tl'ês
mil c novcccntos rcais),
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CONTRATOS OU ATOS .HIRÍDlCOS ANALOGOS
CADASTRO DO RESpONSA VEL

Requisição n" 503, 50-1, 50S, 506, 508, 51t'), 510, 511, 512, 513, 51-1,517, 518, 51'), 520, 521, 522,
523,528,530,539,5-10 e 5-1l/201'),
Proccsso dc Administrativo n" 2692/2019.
Prcgão Prcscncialn" 66/2019.
Contrato n" 116/2019.
CONTRATANTE: PREfEITURA :\IUNICII'AL DE PIRASSU'iUNGA
CONTRATADA: CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE CO!\IBUSTÍVEIS LTD ..\

OB.JETO: AQUISIÇÃO DE C'OJ\IBIJSrÍVlJS (ETAi\OL. GASOLINA COf\I UvI E ÓLEO
DIESEL). PARA A FROTA DO MUNICÍPIO. CO'vl FORNECliv1El'\TO DE M()j)lfLOS DE
ABASTECIMENTO Elvl REGIi\1E DE COI'vIODATO A SERI:,'..,] INSTALADOS NO pATI..iiI..
MUNICfI'AL - SECRETARIA MUNICfpAI. DE OBRAS E SERVIÇOS. •

Nomc: ADEI'vll R AI, VES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICll'AL
RG nU 11.707.89-1-3 -SSP/SP-CI'F n"011l.192 ..,78-06
Endereço: Rua Roberto Demétrills l.ema. 2844 . .ld. Carlos Gomes. Pirassununga - SI'
Telefone: 193561-7406
e-mail: preJcito( •.I!pirassununga.sp.gov.br-ademir.[I:ademirlindo.colll.br

Responsávcl pelo atcndilllcnto a rcquisicõcs dc docullI('ntos do TCESI':.

Nome: VANESSA lIERNANDES i\'l:\RTINS GUION
Car~o: Contauora •
End~reço Comercial do Órgão/Setor: Rua Cialieio Del Nero. n" 51 - Centro - Pirassununga-Sr.
Te\cfónee Fax: 01519-3562-1601 Oll 015 1')-YS65-801-l
c- mail: contahi.lidade2(i?pirassul1l1nua.sp.Qov.br

de2019.

i\LVlóS LINDO
ito Municipal

/
Pirassununga. i-L_ de __ ~~--:-_-_

~

_______________________________ . L.. . _
Rua (;ulido J)eI ,Vem. 5/, Ceutro - (19) 3565-8fJOIJ
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TEUMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICACÃO
CON'IJ{ATOS OU ATOS ,lURíDICOS ANALOGOS

Requisição n" S03, S04, 50S, S06, S08, 509, SIO, 511, S12, SI3, S14, S17, S18, S19, 520, 521, 522,
523,528,530,539,540 c 541/2019.
Proeesso de Administrativo n" 2692/2019.
P,'cgão Presencial n" 66/2019.
Contrato n" 116/20 t9,
CONTRATANTE: PREFEITllRA ,\IlINICIPAL DE PIRASSUNUNGA
CONTRATADA: CtAPETRO IHSTRIBUIDORA DE COMBUSTíVEIS LTDA

OB.mTO: AQUISIÇAo DE CCXvlBUSTivEIS (ETANOL. GASOLINA COMUl'vl E ÓLEO
DIESEL). PARA A FROTA DO MUNICÍPIO. CO 11.'1FORNECIMENTO DE MÓDULOS DE
ABASTECJIvlENTO 1':-',1 REGliV1E DE COMODATO A SEREl\1 INST1\LADOS NO PÁTIO
MUNICIPAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERViÇOS.

Advogado(s): ;vlunicípio: DI'. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184; DI'. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082: DI'. Caio Vinicius Peres e Silva - OAB/SP 214.257;
Dra. Ériea Regina Pianea - OAB/SP 206.780 e DI'. Cleber 130tazini de Souza _. OAB/SI' 3 19.544;
Dl'. Fábio llenrique Zan - OAB/SI' 214.302; DI'. Matheus Baldovinolli - OAB/SI' 380,088.

Estamos CIENTES de que:
a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Trihunal de Contas do
Estado de Sào Paulo. cujo trâmite proeessual ocorrerá pelo sistema eletrônieo;
b) Poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópius das manifcstaçôes de
interesse. Despachos e Decisi\es. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. conforme dados abaixo indicados. em consonància com o estabelecido na Resolução n"
01/2011 do TCESP;
c) Além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos c Dccisões que vierem a
ser tornados. relativumente ao aludido processo. ser<lOpublicados no Diúrio OJieial do Estado .
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal dc Contas do Estado de São Paulo. em
conformidade eom o artigo 90 da Lei Complementar n" 709. de 14 de janeiro de 1993. iniciando-se.
a partir de entào. a contagem dos prazos processuais. coní'1rme regras do Código de Processo Civil;
d) Qualquer alteraçâo de endereço - residencial ou eletrônico - ou telet(lIles de contato
deverá ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) () acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento linal e consequcnte
publicação:

b) Sc l()r o caso e de nosso interesse. nos prazos c nas j(lt1naS lei!ais c rei!itnentais. excrccr o
direito de defcsa. interpor recursos e o que mais couber. --

Rua G{{llc:ioDel, "

~//
-----L~---- .

fi. 51. Cmlro - (19) 3565-811110



1---
PREFElTlJHA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estad" de São Paul"

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

•

. ' 0.- !'rekilo :vlunicipal.

r-. n° 51. centro, Pirassununga/Si>.
:z.:;pirassuI1unga.sp.gov. br.
nirlindo.com. br.

_ .._-----_._------_ .._---~---ASSINATUIZJ\:

Pirassununga. _(~_ de -.E:.!} c> I/r de 2019.

CONTRATANTE
Nome e cargo: ADElvllR AI.
RG: 11.707.894-3 - SSPlS
CPF: OI6.192.37X-06.
Teld,)ne: (19) 3565 80 O.
Endereço: Rua Cialíc' f) I
E-mail institucional pr .
E-mail pessoal: ad mi' p'

CONTRATADA
I\ome e cargo: RAFAEL SANTOS MARTINS - Procurador.l Auxiliar de Licitação
Data de Nascimelllo: 15/01/1990
RG: 9.962.646-1 SSP.lPR
CPF: 010.451.229-63
TELEFONE: (44) 3018 8650.1 (44) 3619 6400
Endereço: Rua Angelo Zanala. n° 929 ., . lVa Jtúlia. na cidade lk Cianorlc/PR. CEP 87.203-
182.
E-mail institucional: !ieij9caO:1Gciapetro.coll1.b'
E-.mail pcssoal: l~eáÓ,!}ciapetro.com.h'. .

ASSIN/\Tl1RíC_. ~TfZd_alz(-I.Mi~~----_ •

RI/a Galício [)eI :Veto, 51, Cculro - (19) 3565-N(J(J()
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DECLARACl\.o DE DOCUMENTOS}\. DISPOSIÇÃO 1>0 Tn:-Sl'

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNIC1PAL DE PIRASSUNUNGA

Ci\'I'.J Nn: 45. 731.650jOOO1-45

COi\'TRATADA: CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COtvlBUSTÍVElS LTDA

CNI'.I Nn: 01.466.091/0004-60

PROTOCOLO ADM.l'\n 2692/2019

PREGÃO PRESI':NCIAL Nn (,6/2019

COl'\TRATO N°: 116/2019

OBJETO: AQUISIÇAo DE COMrlUSTiVEIS (ETANOL. GASOLINA COMUM E ÓLEO
DIESEL), PARA A FROTA DO IvIUNICÍPIO. COIvl FORNECL\'IENTO DE MÓDULOS DE
A!31\STECIMENTO Eivl REGIME DE COMODATO 1\ SEREM INSTALADOS NO pkno
MUNICIPAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS.

VALOR: RS 4-')23.900.00 (quatro milhilés novecentos e vinte c três mil c novecentos reais).

Declaro. na qualidade de responsável pela entidade supra epígrafada. sob as penas da Lei. que os
demais documentos originnis. atinentes à correspondente licitaç<10, CI1COlllram-sc 110 respectivo
processo administrativo arquivado na origem ú disposiyiio do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo. e serão remetidos quando requisitados .

Pirassununga. 1-:; de _ c~_+ de 2019.

RIJaGlIlicio Del ,Vero. 51, Centro - (9) 3J6S-S0()()
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